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ESTADO DAR^MBA
PREFElXmA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
CRIADO PELA LEI N.'' 161/97

LEI N.'' 261/2005

w

Ementa: Suprime o inciso 11, do
artigo 3° da Lei IVLiràdpal n.®
164/97, de 18/03/97 e dá outras
prodclândas.

O PREFEITO MUNiaPAL DE ÁGUA BRANCA Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições que Unes são conièridas pda Lei (brgânica do Miuiidpio.

Faço saber que a Câmara K-ÍLuridpai de Vereadores provou e eu sandono a
st^inte Lei;

Art. r - Fica SIJPRIMDD o mdso II, do artigo 3"^ da Ld Káimdpal n."
164/97, de 18 de março de 1997.

Art. 2^ - Esta Ld mirará mi vigor na data de sua publicação, revo^las as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de Setembro de 2005.
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